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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CARLOS EDUARDO NUNES ALVES - PREFEITO

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 0868/2016-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2016.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011 e processo nº 1198/2016-26,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora JULIANA DE SOUZA DUARTE, matrícula 
nº. 38.754-1, GNM, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JANDIRA BORGES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – COPAD - 2º CÂMARA
EDITAL DE CITAÇÃO
1. A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, constituída nos termos 
do Decreto n.º 7.153 de 03.04.2003, alterado pelo Decreto 7.218 de 25.07.2003 e da 
Portaria n.º 118/2003 de 03.04.2003, face a transformação da SEMAF em SEMAD, através 
da Lei Complementar n.º 061/2005 de 13.06.2005, face transformação da SEMAD em 
SEGELM, através da Lei complementar nº. 108/2009 de 24.06.09, face a transformação 
da SEGELM em SEMAD, através da Lei Complementar Nº 141/2014 de 28.08.2014, 
membros designados pela portaria 1918/2011 de 08.11.11, portaria nº. 1180/2015 de 
16.07.15 e portaria nº 0038/2016 de 14.01.16, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER o servidor, que tramita nesta comissão o processo administrativo disciplinar nº 
035/2005, que não tendo sido encontrado para citação pessoal, fica citado para todos 
os atos do referido Processo e intimado a comparecer no edifício sede da SEMAD, na Rua 
Santo Antônio, Nº 665, Cidade Alta, 6º andar, sala 604, nesta Capital, às 15:30h do dia 
08.06.2016, para prestar esclarecimentos.
FRANCISCO JORGE DE LIMA FREIRE, matrícula n.º 65.639-2, GASG, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

ABRAHÃO LINCOLN BEZERRA DANTAS - Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE DE ENSINO: CMEI AMOR DE MÃE
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: CECÍLIA PINTO MAFALDO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL AMOR DE MÃE - CNPJ: 09.654.277/0001 - 02. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001 – 02.
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO, Nº 103 – CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa 
Municipal de Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 706,80 (setecentos e seis reais e oitenta centavos) pela FONTE 111 e R$ 700,40 
(setecentos reais e quarenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$1.407,20 (hum mil, 
quatrocentos e sete reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
CECÍLIA PINTO MAFALDO – PRESIDENTE DA UEX – CONTRATANTE
RENATO MELO TRIGUEIRO – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL AMOR DE MÃE - CNPJ: 09.654.277/0001 - 02. 
CONTRATADO: W. T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001 - 45.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ AGNALDO DE BARROS, Nº 2874, CANDELÁRIA, NATAL/RN, CEP: 59.066 – 220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 

da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa 
Municipal de Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 2.471,20 (dois mil, quatrocentos e setenta e um reais e vinte centavos) pela FONTE 
111 e, R$ 2.427,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais) pela FONTE 185, totalizando 
R$ 4.898,20 (quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
CECÍLIA PINTO MAFALDO – PRESIDENTE DA UEX – CONTRATANTE
WERNECK LIMA DE CARVALHO – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFESSORA ANTONIA FERNANDA JALLES
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA ARAUJO.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016.
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA ANTONIA 
FERNANDA JALLES - CNPJ: 18.891.974/0001-78.
CONTRATADO: EMPRESA AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02
ENDEREÇO DO CONTRATADO: RUA MARANHÃO, Nº103 – CONJUNTO AMARANTE, SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos da 
unidade de ensino acima especificada ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE/
FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de Alimentação Escolar, por 
meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$582,00(quinhentos e oitenta e dois reais) pela FONTE 111 e R$ 693,90 (seiscentos e 
noventa e três reais e noventa centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.275,90 (hum 
mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 111 e 185; elemento de despesa: 3.3.90.30; sub-elemento: 07
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
FUDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA ARAUJO - PRESIDENTE DA UEX – CONTRATANTE
RENATO MELO TRIGUEIRO – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016.
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA ANTONIA 
FERNANDA JALLES - CNPJ: 18.891.974/0001-78.
CONTRATADO: EMPRESA AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02
ENDEREÇO DO CONTRATADO: RUA MARANHÃO, Nº103 – CONJUNTO AMARANTE, SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos da 
unidade de ensino acima especificada, referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de Alimentação 
Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) pela FONTE 111 e R$ 584,20 (quinhentos e 
oitenta e quatro reais e vinte centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.134,20 (hum mil, 
cento e trinta e quatro reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 111 e 185; elemento de despesa: 3.3.90.30; sub-elemento: 07
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
FUDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA ARAUJO - PRESIDENTE DA UEX – CONTRATANTE
RENATO MELO TRIGUEIRO – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016.
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA ANTONIA 
FERNANDA JALLES - CNPJ: 18.891.974/0001-78.
CONTRATADO: EMPRESA W.T. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45
ENDEREÇO DO CONTRATADO: Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos da 
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unidade de ensino acima especificada, referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de Alimentação 
Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$1.414,00 (hum mil, quatrocentos e catorze reais) pela FONTE 111 e R$ 1.585,70 (hum 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 
2.999,70 (dois mil, novecentos e noventa e nove e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 111 e 185; elemento de despesa: 3.3.90.30; sub-elemento: 07
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
FUDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA ARAUJO - PRESIDENTE DA UEX – CONTRATANTE
WERNECK LIMA DE CARVALHO – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2016.
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA ANTONIA 
FERNANDA JALLES - CNPJ: 18.891.974/0001-78.
CONTRATADO: EMPRESA W.T. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45
ENDEREÇO DO CONTRATADO: Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos da 
unidade de ensino acima especificada, referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de Alimentação 
Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 2.222,00 (dois mil, duzentos e vinte e dois reais) pela FONTE 111 e R$ 2.373,50 (dois 
mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 
4.595,50 (quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 111 e 185; elemento de despesa: 3.3.90.30; sub-elemento: 07
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 
FUDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA ARAUJO - PRESIDENTE DA UEX – CONTRATANTE
WERNECK LIMA DE CARVALHO – REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CONTRATADA
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROF. ANTÔNIO GURGEL DE MELO
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: SILENE SILVA PONTES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROF. ANTÔNIO GURGEL DE 
MELO - CNPJ:  nº 21.604.698/0001-24.
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: Nº 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 762,50 (setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) pela FONTE 111 e 
R$ 772,02(setecentos e setenta e dois reais e dois centavos) pela FONTE 185, totalizando 
R$1.534,52(hum mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 01de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
SILENE SILVA PONTES - Contratante
RENATO MELO TRIGUEIRO - Contratada
Natal/RN, 1º de Março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROF. ANTÔNIO GURGEL DE 
MELO - CNPJ:  nº 21.604.698/0001-24
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: nº. 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220
 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente   
a R$ 636,30 (seiscentos e trinta e seis reais e trinta centavos) pela FONTE 111 e R$ 
727,20 (setecentos e vinte e sete reais e vinte centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 
1.363,50 (hum mil, trezentos e sessenta e três reais e cinquenta centavos).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
SILENE SILVA PONTES - Contratante
WERNECK LIMA DE CARVALHO - Contratada
Natal/RN, 1º de Março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFESSORA CARMEN FERNANDES PEDROZA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: ADALGIZA MARIA DE ARAÚJO LOPES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PROFESSORA CARMEN FERNANDES PEDROZA - 
CNPJ: 09.646.711/0001-02
CONTRATADO:  AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº 103 -  Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE/PNAP), por meio de recursos federais, e Programa 
Municipal de Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a R$ 
2.470,84 (dois mil, quatrocentos e setenta reais e oitenta e quatro centavos) pela FONTE 111 
e R$ 2.117,84 (dois mil, cento e dezessete reais e oitenta e quatro centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 4.588,68 (quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
ADALGIZA MARIA DE ARAÚJO LOPES (Presidente da UEX) – Contratante
RENATO MELO TRIGUEIRO (Representante legal da empresa) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PROFESSORA CARMEN FERNANDES PEDROZA - 
CNPJ: 09.646.711/0001-02.
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ:35.291.038/0001-45
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59.066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE/PNAP), por meio de recursos federais, e Programa 
Municipal de Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ 3.575,40 (três mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos) pela FONTE 
111 e R$ 2.353,30 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e trinta centavos) pela FONTE 
185, totalizando R$ 5.928,70 (cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
ADALGIZA MARIA DE ARAÚJO LOPES - (Presidente da UEX) – Contratante
WERNECK LIMA DE CARVALHO - (Representante legal da empresa) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI Elizabeth Teotônio da Fonseca Melo
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: Maria das Graças do Nascimento Barbosa Santos.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO ELIZABETH TEOTÔNIO DA 
FONSECA MELO - CNPJ: 23.318.540/0001-13.
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Ênico Monteiro, 2009 – Capim Macio, Natal/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 269,50 (duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) pela FONTE 111 
e R$ 292,16 (duzentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 561,66 (quinhentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07;
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
Maria das Graças do Nascimento Barbosa Santos – Contratante
Renato Melo Trigueiro -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO ELIZABETH TEOTÔNIO DA 
FONSECA MELO - CNPJ: 23.318.540/0001-13.
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Ênico Monteiro, 2009 – Capim Macio, Natal/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
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a R$ 539,30 (quinhentos e trinta e nove reais e trinta centavos) pela FONTE 111 e 
R$ 556,70 (quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 1.096,00 (hum mil e noventa e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07;
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
Maria das Graças do Nascimento Barbosa Santos – Contratante
Renato Melo Trigueiro -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO ELIZABETH TEOTÔNIO DA 
FONSECA MELO - CNPJ: 23.318.540/0001-13.
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO:  Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 766, apto 901, Petrópolis, CEP 59.012-360, Natal/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 343,19 (trezentos e quarenta e três reais e dezenove centavos) pela FONTE 111 
e R$ 363,60 (trezentos e sessenta e três reais e sessenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 706,79 (setecentos e seis reais e setenta e nove centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07;
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
Maria das Graças do Nascimento Barbosa Santos – Contratante
Werneck Lima de Carvalho -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO ELIZABETH TEOTÔNIO DA 
FONSECA MELO - CNPJ: 23.318.540/0001-13.
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO:  Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 766, apto 901, Petrópolis, CEP 59.012-360, Natal/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 564,97 (quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e sete centavos) pela FONTE 
111 e R$838,30 (oitocentos e trinta e oito reais e trinta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 1.403,27 (hum mil, quatrocentos e três reais e vinte e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07;
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
Maria das Graças do Nascimento Barbosa Santos – Contratante
Werneck Lima de Carvalho -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CENTRO MUNICIPAL FREI DAMIÃO.
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: CÉLIA SEBASTIANA FERREIRA DA COSTA BEZERRA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001 /2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO MUNICIPAL FREI 
DAMIÃO - CNPJ: 10.861.264/0001-93. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: (RUA MARANHÃO, 103, CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos da 
unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ 890,94 (oitocentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) pela FONTE 185 / PNAC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
CÉLIA SEBASTIANA FERREIRA DA COSTA BEZERRA - (Presidente da UEX) – Contratante
RENATO MELO TRIGUEIRO - (Representante legal da empresa) - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002 /2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO MUNICIPAL FREI 
DAMIÃO - CNPJ: 10.861.264/0001-93. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: (RUA MARANHÃO, 103, CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN).

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos da 
unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ 890,94 (oitocentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) pela FONTE 185 / PNAP.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
CÉLIA SEBASTIANA FERREIRA DA COSTA BEZERRA - (Presidente da UEX) – Contratante 
RENATO MELO TRIGUEIRO- (Representante legal da empresa) - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO MUNICIPAL FREI 
DAMIÃO - CNPJ: 10.861.264/0001-93. 
CONTRATADO: W.T COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: (RUA JOSÉ AGNALDO DE BARROS, 2874, CANDELARIA, CEP 59066-220, NATAL/RN).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais de Alimentação Escolar, 
por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) pela FONTE 185 / PNAC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
CÉLIA SEBASTIANA FERREIRA DA COSTA BEZERRA - (Presidente da UEX) – Contratante
WERNECK LIMA DE CARVALHO - (Representante legal da empresa) – Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CENTRO MUNICIPAL FREI 
DAMIÃO - CNPJ: 10.861.264/0001-93. 
CONTRATADO: W.T COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: (RUA JOSÉ AGNALDO DE BARROS, 2874, CANDELARIA, CEP 59066-220, NATAL/RN).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais de Alimentação Escolar, 
por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais) pela FONTE 185 / PNAP.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
CÉLIA SEBASTIANA FERREIRA DA COSTA BEZERRA - (Presidente da UEX) – Contratante
WERNECK LIMA DE CARVALHO - (Representante legal da empresa) – Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CENTRO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL GALDINA B. S. GUIMARÃES
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: CARMEM LÚCIA CAVALCANTI DE OLIVEIRA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI GALDINA BARBOSA SILVEIRA 
GUIMARÃES - CNPJ: 09. 658.596/0001-53.  
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: Nº 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.130,76 (hum mil cento e trinta reais e setenta e seis centavos) pela FONTE 111 e R$ 
1.155,60 (hum mil, cento e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 2.286,36 (dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07;
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
(Presidente da UEX) – Contratante
RENATO MELO TRIGUEIRO- (Representante legal da empresa) - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CMEI GALDINA BARBOSA 
SILVEIRA GUIMARÃES - CNPJ: 09. 658.596/0001-53.  
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: nº. 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.090,80 (hum mil, noventa reais e oitenta centavos) pela FONTE 111 e R$1.818,00 
(um mil oitocentos e dezoito reais) pela FONTE 185, totalizando R$ 2.908,80 (dois mil, 
novecentos e oito reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07;
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
ASSINATURAS:
(Presidente da UEX) – Contratante
WERNECK LIMA DE CARVALHO - (Representante legal da empresa) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI JESIEL FIGUEIREDO
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: SIVONEIDE DA SILVA MARTINS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI JESIEL FIGUEIREDO - 
CNPJ: 09.638.905/0001-66. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, 103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a R$ 
177,00 (cento e setenta e sete reais) pela FONTE 111 e R$ 199,20(cento e noventa e nove reais e vinte 
centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 376,20 (trezentos e setenta e seis reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
CONTRATANTE: SIVONEIDE DA SILVA MARTINS
CONTRATADA: RENATO MELO TRIGUEIRO
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI JESIEL FIGUEIREDO - 
CNPJ: 09.638.905/0001-66. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, 103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 317,58 (trezentos e dezessete reais e cinquenta e oito centavos) pela FONTE 111 
e R$ 341,40 (trezentos e quarenta e um reais e quarenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 658,98 (seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
CONTRATANTE: SIVONEIDE DA SILVA MARTINS
CONTRATADA: RENATO MELO TRIGUEIRO
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI JESIEL FIGUEIREDO - 
CNPJ: 09.638.905/0001-66. 
CONTRATADO: W. T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, 2874 – Candelária - Natal/RN – CEP: 59.066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 404,00 (quatrocentos e quatro e reais) pela FONTE 111 e R$ 595,90 (quinhentos 
e noventa e cinco reais e noventa centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 999,90 
(novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
CONTRATANTE: SIVONEIDE DA SILVA MARTINS
CONTRATADA: WERNECK LIMA DE CARVALHO
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI JESIEL FIGUEIREDO - 
CNPJ: 09.638.905/0001-66. 
CONTRATADO: W. T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, 2874 – Candelária - Natal/RN – CEP: 59.066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a R$ 
404,00 (quatrocentos e quatro e reais) pela FONTE 111 e R$ 414,10 (quatrocentos e catorze reais 
e dez centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 818,10 (oitocentos e dezoito reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS:
CONTRATANTE: SIVONEIDE DA SILVA MARTINS
CONTRATADA: WERNECK LIMA DE CARVALHO
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFESSORA MARIA CELONI CAMPOS
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: ELIZABETH MARIA DA COSTA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PROFESSORA MARIA CELONI CAMPOS - CNPJ: 
11.093.619/0001-04. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: RUA Maranhão, Nº 103. Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/ RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 465,88 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) pela FONTE 
111 e R$ 606,00 (seiscentos e seis reais) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.071,88 (hum 
mil, setenta e um reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Elizabeth Maria da Costa (Presidente da UEX) – Contratante
Renato Melo Trigueiro (Representante legal da empresa) -  Contratada 
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DO CMEI PROFESSORA MARIA CELONI CAMPOS - CNPJ: 
11.093.619/0001-04. 
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, Nº 2874, Candelária, Natal/ RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais) pela FONTE 111 e R$757,50(setecentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.262,50 
(hum mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Elizabeth Maria da Costa (Presidente da UEX) – Contratante
Werneck Lima de Carvalho (Representante legal da empresa) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFª MARIA NAZARÉ DA COSTA GALVÃO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: SOLANGE GRACIANO DA COSTA SOUSA 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª MARIA NAZARÉ DA 
COSTA GALVÃO - CNPJ: 19.045.035/0001-75. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO Nº 103 – CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 862,72 (oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos) pela FONTE 111 
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e R$ 1.222,40 (hum mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) pela FONTE 
185, totalizando R$ 2.085,12(dois mil, oitenta e cinco reais e doze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Solange Graciano da Costa Sousa – Contratante
Renato Melo Trigueiro - -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª MARIA NAZARÉ DA 
COSTA GALVÃO - CNPJ: 19.045.035/0001-75. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO Nº 103 – CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 862,72 (oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos) pela FONTE 111 
e R$ 1.222,40 (hum mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta centavos) pela FONTE 
185, totalizando R$ 2.085,12(dois mil, oitenta e cinco reais e doze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Solange Graciano da Costa Sousa – Contratante
Renato Melo Trigueiro - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª MARIA NAZARÉ DA 
COSTA GALVÃO - CNPJ: 19.045.035/0001-75. 
CONTRATADO: WT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45
ENDEREÇO: RUA JOSÉ AGNALDODE BARROS, Nº 2874, CANDELÁRIA, NATAL/RN CEP: 59066-220 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a R$ 
645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais) pela FONTE 111 e R$ 1.290,00 (hum mil, duzentos e 
noventa reais) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.935,00 (hum mil, novecentos e trinta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Solange Graciano da Costa Sousa – Contratante
Werneck lima de carvalho - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª MARIA NAZARÉ DA 
COSTA GALVÃO - CNPJ: 19.045.035/0001-75. 
CONTRATADO: WT COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA -CNPJ: 35.291.038/0001-45
ENDEREÇO: RUA JOSÉ AGNALDODE BARROS, Nº 2874, CANDELÁRIA, NATAL/RN CEP: 59066-220 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais) pela FONTE 111 e R$1.290,00 (hum mil, duzentos e 
noventa reais) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.935,00(hum mil, novecentos e trinta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Solange Graciano da Costa Sousa – Contratante
Werneck lima de carvalho - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFª MARILANDA BEZERRA DE PAIVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: IRACI VAZ DA SILVA FORTUNATO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª MARILANDA BEZERRA 
DE PAIVA - CNPJ: 04.701.337/0001-87
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02

ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ R$ 2.115,66 (dois mil, cento e quinze reais e sessenta e seis centavos) pela FONTE 111 e 
R$ 1.756,80 (hum mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 3.872,46 (três mil, oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Iraci Vaz da Silva Fortunato – Contratante
Renato Melo Trigueiro - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª MARILANDA BEZERRA 
DE PAIVA - CNPJ: 04.701.337/0001-87
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45
ENDEREÇO Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 2.020,00 (dois mil e vinte reais) pela FONTE 111 e R$ 2.706,80 (dois mil setecentos 
e seis reais e oitenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 4.726,80 (quatro mil, 
setecentos e vinte e seis reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Iraci Vaz da Silva Fortunato – Contratante
Werneck Lima de Carvalho -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFESSORA MARISE PAIVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: MONICA RODRIGUES COSTA DA SILVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA MARISE PAIVA 
- CNPJ: 06.282.070/0001-66. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, 103 – Conjunto Amarante – São Gonçalo do Amarante/RN - CEP - 59.290-000.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ 1.839,62 (hum mil, oitocentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos) pela FONTE 
111 e R$ 2.216,16 (dois mil, duzentos e dezesseis reais e dezesseis centavos) pela FONTE 
185, totalizando R$ 4.055,78 (quatro mil, cinquenta e cinco reais e setenta e oito centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Monica Rodrigues Costa da Silva – Contratante
Renato Melo Trigueiro - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA MARISE PAIVA 
- CNPJ: 06.282.070/0001-66. 
CONTRATADO: W T COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, 2874 – Candelária - Natal/RN - CEP – 59.066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.720,00 (hum mil, setecentos e vinte reais) pela FONTE 111 e R$ 2.691,80 (dois 
mil seiscentos e noventa e um reais e oitenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 
4.411,80 (quatro mil, quatrocentos e onze reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
Monica Rodrigues Costa da Silva – Contratante
Werneck Lima de Carvalho - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.
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UNIDADE DE ENSINO: CMEI PAULINA ENGRÁCIA MARIZ DE FARIA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: EDIVÂNIA PAULA MOREIRA DA SILVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PAULINA ENGRÁCIA MARIZ DE 
FARIA - CNPJ:  nº 11.105.686/0001-00
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: Nº 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 621,72 (seiscentos e vinte e um reais e setenta dois centavos) pela FONTE 111 e R$ 
605,52(seiscentos cinco reais e cinquenta dois centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 
1.227,24(hum mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 01de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
EDIVÂNIA PAULA MOREIRA DA SILVA - Contratante
RENATO MELO TRIGUEIRO - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PAULINA ENGRÁCIA MARIZ DE 
FARIA -  CNPJ:  nº 11.105.686/0001-00
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: nº. 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220
 OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 727,20 (setecentos e vinte sete reais e vinte centavos) pela FONTE 111 e R$ 818,10 
(oitocentos e dezoito reais e dez centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.545,30 (hum 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais trinta centavos).   
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
EDIVÂNIA PAULA MOREIRA DA SILVA - Contratante
WERNECK LIMA DE CARVALHO - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PAULINA ENGRÁCIA MARIZ DE 
FARIA - CNPJ:  nº 11.105.686/0001-00
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: Nº 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 102,60 (cento e dois reais e sessenta centavos) pela FONTE 111 e R$109,80 (cento 
e nove reais e oitenta centavos) pela FONTE 185, totalizando   R$   212,40 (duzentos e 
doze reais e quarenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 01de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
EDIVÂNIA PAULA MOREIRA DA SILVA - Contratante
RENATO MELO TRIGUEIRO - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PAULINA ENGRÁCIA MARIZ DE 
FARIA - CNPJ:  nº 11.105.686/0001-00
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: nº. 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente   
a R$ 272,70 (duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos) pela FONTE 111 e R$ 
272,70 (duzentos e setenta e dois reais e setenta centavos) pela FONTE 185, totalizando 

R$ 545,40 (quinhentos e quarenta e cinco reais quarenta centavos).    
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
EDIVÂNIA PAULA MOREIRA DA SILVA - Contratante
WERNECK LIMA DE CARVALHO - Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFª RAQUEL MARIA FILGUEIRA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: KAROLINE ROSE SOARES
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª RAQUEL MARIA 
FILGUEIRA - CNPJ: 16.902.764/0001-02. 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: (com sede na Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 282,60 (duzentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) pela FONTE 111 e R$ 
282,60 (duzentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) pela FONTE 185, totalizando 
R$ 565,20 (quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) – Karoline Rose Soares
(Representante legal da empresa) -  Renato Melo Trigueiro
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª RAQUEL MARIA 
FILGUEIRA - CNPJ: 16.902.764/0001-02 
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA – CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: (com sede na Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.016,46 (hum mil, dezesseis reais e quarenta e seis centavos) pela FONTE 111 e 
R$1.011,46 (hum mil, onze reais e quarenta e seis centavos) pela FONTE 185, totalizando 
R$ 2.027,92 (dois mil, vinte e sete reais e noventa e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) – Karoline Rose Soares
(Representante legal da empresa) - Renato Melo Trigueiro
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº03/2016
CONTRATANTE:  CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª RAQUEL MARIA 
FILGUEIRA - CNPJ: 16.902.764/0001-02.  
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ:35.291.038/0001-45 .
ENDEREÇO: (com sede na Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 757,50 (setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) pela FONTE 111 
e R$ 747,40 (setecentos e quarenta e sete reais e quarenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 1.504,90 (hum mil, quinhentos e quatro reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) – Karoline Rose Soares
(Representante legal da empresa) -   WERNECK LIMA DE CARVALHO 
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFª RAQUEL MARIA 
FILGUEIRA - CNPJ: 16.902.764/0001-02. 
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ:35.291.038/0001-45 
ENDEREÇO: (com sede na Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220).
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.161,50(hum mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos) pela FONTE 
111 e R$1.161,50 (hum mil, cento e sessenta e um reais e cinquenta centavos) pela FONTE 
185, totalizando R$ 2.323,00 (dois mil, trezentos e vinte e três reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) -  Karoline Rose Soares
(Representante legal da empresa) -   WERNECK LIMA DE CARVALHO
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) SATURNINA ALVES DE LUCENA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO. (CMEI) Saturnina Alves de Lucena 
- CNPJ:11.023.3260/0001-25 
CONTRATADO:  AMARANTE COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº 103- Conj. Amarante- São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 237,60(duzentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) pela FONTE 111 e R$ 
393,60 (trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos) pela FONTE 185, totalizando 
R$ 631,20 (seiscentos e trinta e um reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) – Contratante: Ieda Maria Albuquerque Peres de Oliveira
(Representante legal da empresa) -  Contratada: RENATO MELO TRIGUEIRO
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO (CMEI) Saturnina Alves de Lucena 
- CNPJ: 11.023.360/0001-25. 
CONTRATADO: W T COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua; José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, CEP 59.066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 808,00 (oitocentos e oito reais) pela FONTE 111 e R$ 868,60 (oitocentos e sessenta 
e oito reais e sessenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.676,60(hum mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) – Contratante; Ieda Maria Albuquerque Peres de Oliveira
(Representante legal da empresa) -  Contratada: WERNECK LIMA DE CARVALHO 
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) SATURNINA ALVES DE LUCENA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: IEDA MARIA ALBUQUERQUE PERES DE OLIVEIRA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO. (CMEI) Saturnina Alves de Lucena 
- CNPJ:11.023.3260/0001-25 
CONTRATADO:  AMARANTE COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº 103- Conj. Amarante- São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 237,60(duzentos e trinta e sete reais e sessenta centavos) pela FONTE 111 e R$ 
393,60 (trezentos e noventa e três reais e sessenta centavos) pela FONTE 185, totalizando 
R$ 631,20 (seiscentos e trinta e um reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) – Contratante: Ieda Maria Albuquerque Peres de Oliveira
(Representante legal da empresa) -  Contratada: RENATO MELO TRIGUEIRO
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO (CMEI) Saturnina Alves de Lucena 
- CNPJ: 11.023.360/0001-25. 
CONTRATADO: W T COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: Rua; José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, CEP 59.066-220.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 808,00 (oitocentos e oito reais) pela FONTE 111 e R$ 868,60 (oitocentos e sessenta 
e oito reais e sessenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 1.676,60(hum mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(Presidente da UEX) – Contratante; Ieda Maria Albuquerque Peres de Oliveira
(Representante legal da empresa) -  Contratada: WERNECK LIMA DE CARVALHO 
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFESSORA STELLA LOPES DA SILVA
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: ANNA PAULLA DE CARVALHO BEZERRA ALMEIDA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO DO CMEI PROFª STELLA LOPES DA 
SILVA - CNPJ:01.939.039/0001-31.
CONTRATADO: AMARANTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ Nº 04.731.614/0001-02
ENDEREÇO: Rua Maranhão, nº103 – Conjunto Amarante, São Gonçalo do Amarante/RN
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ 2.248,80 (dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos) pela FONTE 111 e 
R$2.580,24 (dois mil, quinhentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 4.829,04 (quatro mil, oitocentos e vinte e nove reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANNA PAULLA DE CARVALHO BEZERRA ALMEIDA) – Contratante
(Renato Melo Trigueiro) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE 
ENSINO DO CMEI PROFª STELLA LOPES DA SILVA  - CNPJ:01.939.039/0001-31.
CONTRATADO: W.T. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ/MF nº. 35.291.038/0001-45
ENDEREÇO: (Rua José Agnaldo de Barros, nº 2874, Candelária, Natal/RN, CEP: 59066-220).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.484,70 (hum mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta centavos) 
pela FONTE 111 e R$1.515,00 (hum mil, quinhentos e quinze reais) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 2.999,70 (dois mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANNA PAULLA DE CARVALHO BEZERRA ALMEIDA) – Contratante
(WERNECK LIMA DE CARVALHO) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

UNIDADE DE ENSINO: CMEI PROFESSORA TEREZINHA LINHARES FAUSTINO
DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: ANA CRISTINA DA FONSECA LINO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA TEREZINHA 
LINHARES FAUSTINO - CNPJ:08.235.584/0001-96. 
CONTRATADO: AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - CNPJ: 04.731.614/0001-02.
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO Nº 103-CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
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a R$ 1.420,80 (hum mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos) pela FONTE 111 e 
R$1.385,30 (hum mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 2.806,10 (dois mil, oitocentos e seis reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANA CRISTINA DA FONSECA LINO) – Contratante 
(Renato Melo Trigueiro) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO. CMEI PROFESSORA TEREZINHA 
LINHARES FAUSTINO - CNPJ:  08.235.584/0001-96 
CONTRATADO. AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - CNPJ: 04.731.614/0001-02
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO Nº 103-CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.420,80(hum mil, quatrocentos e vinte reais e oitenta centavos) pela FONTE 111 e 
R$1.577,10 (hum mil, quinhentos e setenta e sete reais e dez centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 2.997,90 (dois mil, novecentos e noventa e sete reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANA CRISTINA DA FONSECA LINO) – Contratante
(Renato Melo Trigueiro) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO CMEI PROFESSORA TEREZINHA 
LINHARES FAUSTINO - CNPJ: 08.235.584/0001-96 
CONTRATADO: AMARANTE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES - CNPJ: 04.731.614/0001-02
ENDEREÇO: RUA MARANHÃO Nº 103-CONJUNTO AMARANTE, SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a R$ 
619,20 (seiscentos e dezenove reais e vinte centavos) pela FONTE 111 e R$191,80 (cento e noventa 
e um reais e oitenta centavos) pela FONTE 185, totalizando R$ 811,00 (oitocentos e onze reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANA CRISTINA DA FONSECA LINO) – Contratante
(Renato Melo Trigueiro) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO. CMEI PROFESSORA TEREZINHA 
LINHARES FAUSTINO - CNPJ:  08.235.584/0001-96  
CONTRATADO: W.T COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 35.291.038/0001-45.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ AGNALDO DE BARROS Nº2874, CANDELÁRIA, NATAL /RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ 1.999,80 (hum mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) pela FONTE 111 
e R$1.999,80 (hum mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 3.999,60 (três mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 01 março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANA CRISTINA DA FONSECA LINO) – Contratante
(WERNECK LIMA DE CARVALHO) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO.  CMEI PROFESSORA TEREZINHA 
LINHARES FAUSTINO - CNPJ:  08.235.584/0001-96  
CONTRATADO: W.T COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ:  35.291.038/0001-45

ENDEREÇO: RUA JOSÉ AGNALDO DE BARROS Nº2874, CANDELÁRIA, NATAL /RN.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAC/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente 
a R$ 1.999,80 (hum mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) pela FONTE 
111 e R$505,00 (quinhentos e cinco reais) pela FONTE 185, totalizando R$ 2.504,80 (dois 
mil, quinhentos e quatro reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANA CRISTINA DA FONSECA LINO) – Contratante
(WERNECK LIMA DE CARVALHO) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2016
CONTRATANTE: CAIXA ESCOLAR DA UNIDADE DE ENSINO. CMEI PROFESSORA TEREZINHA 
LINHARES FAUSTINO - CNPJ:  08.235.584/0001-96  
CONTRATADO: W.T COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ:  35.291.038/0001-45
ENDEREÇO: RUA JOSÉ AGNALDO DE BARROS Nº2874, CANDELÁRIA, NATAL /RN)
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender às necessidades dos alunos 
da unidade de ensino acima especificada, a fim de atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAP/FNDE), por meio de recursos federais, e Programa Municipal de 
Alimentação Escolar, por meio de recursos próprios.
VALOR: Pela aquisição dos produtos, a Contratante pagará a Contratada o valor equivalente a 
R$ 1.999,80(hum mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) pela FONTE 111 e 
R$1.494,80 (hum mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) pela FONTE 185, 
totalizando R$ 3.494,60 (três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 111 e 185; Elemento de despesa: 3.3.90.30; Sub-elemento: 07; 
VIGÊNCIA: 1º de março de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
ASSINATURAS: 
(ANA CRISTINA DA FONSECA LINO) – Contratante
(WERNECK LIMA DE CARVALHO) -  Contratada
Natal/RN, 1º de março de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 138/2016-GS/SMS DE  06 DE MAIO DE 2016.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no art. 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, na Lei nº 6.396, de 09 de julho de 
2013, publicada no Diário Oficial do Município de 10 de julho de 2013 e republicada em 
15 de agosto de 2013, Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público de não interromper a prestação dos serviços da REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE do 
Município de Natal do Edital nº 001/2015 e Ofício n° 2335/2016-GS/SMS,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público  a CONVOCAÇÃO de VAGAS REMANESCENTES de candidatos 
classificados no Processo Seletivo Simplificado-Edital nº 001/2015 conforme relação anexa, 
para as categorias de Cirurgião Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, Agente Administrativo, 
Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico de Enfermagem.
CIRURGIÃO DENTISTA – CONVOCADOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
1201512864 CELIA FALCÃO RODRIGUES 50 94°
1201518220 MARCOS DANIELLE PATRICIO BEZERRA 50 95°

ENFERMEIRO-CONVOCADOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
1201514240 MARIA EMÍLIA CHACON PESSOA 54 262°
120159247 MICHELLINE ARAUJO DA SILVA 54 263°
1201511302 MARIA CÂNDIDA FÁVARO GOMES 54 264°
1201517714 RALINNE OLIVEIRA DE MEDEIROS 54 265°
120158370 WALERIA PINPER 54 266°

FISIOTERAPEUTA– CONVOCADO
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
1201518205 ANA CAROLINA DE AZEVEDO LIMA BRASILEIRO 65 19°

AGENTE ADMINISTRATIVO – CONVOCADOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
12015445 PATRICIA FERNANDES DE SOUZA 60 250°
120158128 THIAGO EMMANUEL ARAUJO DOS SANTOS 60 251°
120154980 ANA REGIA BARBOSA DE SOUZA 59 252°

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – CONVOCADOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
120152938 DANIELLY ALVES DE ALMEIDA 20 129°
120154505 PAULO ARTUR CABRAL DE MORAIS 20 130°
1201511517 SILVIA HALLANA DA SILVA DE MEDEIROS 20 131°
1201513827 ISADORA NADJA BEZERRA GALVÃO DE ARAUJO 20 132°
1201513730 FABIANO GOMES DE MELO 20 133°
120159727 DIEGO ALLYSON DE JESUS SILVA 20 134°
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TÉC. DE ENFERMAGEM – CONVOCADOS
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
120155682 ALCIONE SANTANA DE SOUZA 50 900°
1201512756 ANDERSON DAVID FRANÇA DE OLIVEIRA 50 901°
120152645 RAQUEL CÂMARA DA COSTA 50 902°
120154077 MARCONE DO NASCIMENTO CHACON 50 903°
120156660 ISAURA SOARES DA FONSECA 50 904°
1201510706 MIQUÉIAS DE SOUZA GOMES 50 905°
1201512841 CAROLINE RAFAELE DE LIMA ALVES 50 906°
1201510246 ANNELIESE GOMES DA SILVA 50 907°
120158161 BRUCE AUGUSTO DANTAS DOS SANTOS 50 908°
120157528 SELMA FRANCA XAVIER 50 909°
120156626 NATHALIA LOIZE DE OLIVEIRA GADELHA 50 910°
1201511606 WANDERLEA 50 911°

Os candidatos acima deverão comparecer ao Setor de Acolhimento da Secretaria Municipal 
de Saúde de Natal, localizada na Rua Fabrício Pedrosa, 915, Areia Preta, Natal/ RN - CEP.: 
59.014-030, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar os dias úteis a partir desta 
publicação, no horário das 09:00 às 15:00 hs.
O candidato deverá apresentar original e 2 (duas) cópias dos documentos listados abaixo, 
assim como a documentação original comprobatória enviada no ato da inscrição.
a) Do diploma ou de declaração de conclusão do Curso para o cargo pretendido;
b) 02 (duas) fotografias 3 x 4 (iguais). Não serão aceitas fotografias reproduzidas por 
scanners ou qualquer meio eletrônico semelhante;
c) Carteira do respectivo Conselho;
d) Comprovante de regularidade junto ao Conselho Regional de sua categoria;
e) Carteira de identidade;
f) CPF;
g) Título de Eleitor com declaração de quitação eleitoral;
h) PIS;
i) Carteira de Trabalho (CTPS);
j) Certificado Militar (para candidatos do sexo masculino);
k) Comprovante de Residência;
l) Termo de Ciência, Concordância com o Edital e Declarações Negativas (Anexo I) e 
Declaração de Vínculo Empregatício (Anexo II);
Trazer os seguintes exames de saúde: Hemograma Completo, Sumário de Urina e VDRL, 
dosagens bioquímicas de glicose, triglicerídeos, colesterol total, HDL, LDL e RX de tórax, 
todos com validade de até 90 dias. A critério da avaliação da junta médica do Município do 
Natal, poderá ser solicitado exames complementares e avaliação de especialistas da área.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ ROBERTO LEITE FONSECA
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 063/2016
Fundamento Legal: A contratação do objeto deste documento obrigacional teve origem na 
adjudicação e homologação do Certame Licitatório, na Modalidade Pregão Presencial - Nº 
20.072/2014, através do Registro de Preços nº 20.019/2014-SMS, constante do Processo 
nº 022423/2014-04 e consoante com o pedido do Processo n° 003813/2016-39.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratado: Gradual Comércio e Serviços LTDA, CNPJ sob nº 12.040.718/0001-90.
Do Objeto: aquisição de equipamentos, mobiliários a serem utilizadas nas Unidades 
Especializadas da Secretaria Municipal de Saúde de Natal.
Da Dotação orçamentária:
Unidade: 20.149
Atividade/Projeto: 10.302.051.2-439 no valor de R$ 31.402,20
Atividade/Projeto: 10.302.051.1-437 no valor de R$ 15.259,00
Atividade/Projeto: 10.301.051.2-970 no valor de R$ 31.920,00
Atividade/Projeto: 10.302.051.1-970 no valor de R$ 15.447,80
Elemento: 4.4.90.52 - Sub Elemento: 04 - Fonte: 183
Do Preço: Pela execução do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará, à 
CONTRATADA, o valor total de R$ 94.029,00 (noventa e quatro mil e vinte e nove reais).
Da Vigência: O prazo de vigência do presente contrato terá início na data da sua assinatura e termino 
no dia 31 de dezembro de 2016, devendo ser firmado dentro da validade da Ata de Registro de Preço.
Das Assinaturas:
Contratante: Luiz Roberto Leite Fonseca - CPF nº 440.952.013-04
Contratada: Lorran Costa Lima - CPF nº 085.980.394-54.
Natal, 06 de maio de 2016.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS Nº 084/15.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: OFTALMODONTOCENTER LTDA. - CNPJ: 04.457.836/0001-70.
PROCESSO Nº: 45820/2014-46. 
OBJETO: Alteração do “caput” da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e alteração do “caput” 
da CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO PAGAMENTO E DA SUA REVISÃO, do instrumento 
contratual original 084/15, que passarão a ter as seguintes redações: 
“CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO PAGAMENTO E DA SUA REVISÃO.”
“O CONTRATANTE repassará, mensalmente, à CONTRATADA, pelos serviços realizados, 

previstos na Ficha de Programação Orçamentária - FPO, o valor mensal estimado de R$ 
146.718,18 (cento e quarenta e seis mil setecentos e dezoito reais e dezoito  centavos), 
sendo o valor estimado de R$ 93.045,76 (noventa e três mil, quarenta e cinco reais 
e setenta e seis centavos) com recursos do MAC e o valor estimado de R$ 53.672,80 
(cinquenta e três mil seiscentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), com recursos do 
FAEC – Fundo de Ações Estratégicas e Compensação.” 
BASE LEGAL: O presente instrumento é celebrado, com fulcro no Art. 57, inciso II e Art. 65, 
Inciso I, alínea “b”, e § 1º, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original nº 
084/15, desde que não contrariem as do presente instrumento, nem a legislação.
VIGÊNCIA: O presente termo aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 24 de abril de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 22.04.2016.
SIGNATÁRIOS: Dr. Luiz Roberto Leite Fonseca, pela Secretaria Municipal de Saúde  e Dr. 
Isaac Mário de A. Cunha, pela OFTALMODONTOCENTER LTDA.

EXTRATO DE 1º APOSTILAMENTO AO 1º ADT DO CONTRATO Nº 220/2015
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: Mondial  Windows Industria e Comércio de Janelas e Esquadrias LTDA - ME.
A Prefeitura Municipal do Natal através da Secretaria Municipal de Saúde, órgão da 
administração direta, com sede a Rua Fabrício Pedrosa, 915, Petrópolis, Natal/RN, CEP: 
59.014-030, inscrita no CNPJ nº 24.518.573/0001-70, neste ato representado por seu 
titular o  Dr. Luiz Roberto Leite Fonseca, inscrito no CPF nº 440.952.013-04, residente 
e domiciliado em Natal/RN, resolve Apostilar o 1º Termo Aditivo do Termo de Contrato nº 
220/2015, com base no artigo 65, parágrafo 8º da Lei nº 8.666/93, no sentido de corrigir 
a Cláusula Quarta , do supracitado, que passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E GARANTIA
Onde lê-se:
5.1 - Este instrumento terá sua vigência a partir de 01 de maio de 2015 e término em 30 
de novembro de 2016.
Passa a lê-se:
5.1 - Este instrumento terá sua vigência a partir de 01 de maio de 2016 e término em 30 
de novembro de 2016.
Natal, 06 de maio de 2016
Contratante: Luiz Roberto Leite Fonseca

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES
*EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2016
Processo nº009587/2016-08
Contratada: JML SERVIÇO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E COMERCIO LTDA-ME
Contratante: SEMUL
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Secretaria: Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres – SEMUL
Projeto/Atividade:  08.244.001.2-881 – Manutenção e Funcionamento da SEMUL;
Anexo: I - Fonte: 111
Elemento: 33.90.30-Material de Consumo.
Valor : R$ 2.637,20 (dois mil, seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos)
Projeto/Atividade: 08.244.064.2.359–Estruturação da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres.
Anexo: VII - Fonte: 181
Elemento: 33.90.30-Material de Consumo
Valor : R$ 832,20 (oitocentos e trinta e dois reais e vinte centavos)
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação.
Objeto: Aquisição sob demanda, de 1.000 (mil) água mineral não gasosa para atender a 
sede da SEMUL e as unidades descentralizadas..
Vigência: a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2016
Data de Assinatura: 26 de abril de 2016.
Contratada: JML SERVIÇO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E COMERCIO LTDA-ME
Contratante: Maria Aparecida de França Gomes - Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres – SEMUL
*Republicar por incorreção

*EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº13/2014
Processo Nº047486/2014-65
Contratada: JOÃO BATISTA FERREIRA
Contratante: SEMUL
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Secretaria: Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres – SEMUL
Projeto/Atividade: 08.244.001.2-881 – Manutenção e Funcionamento da SEMUL.
Anexo: I - Fonte: 111
Elemento: 33.90.36-Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
Valor mensal: R$5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)
Valor Anual : R$ 52.000,00 (Cinquenta e dois Mil reais)
Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação.
Objeto:  Prorrogação do prazo do contrato de imóvel nº13/2014.
Vigência: a partir de 16 de abril de 2016 à 15 de fevereiro de 2017.
Data de Assinatura: 14 de abril  de 2016.
Contratada: JOÃO BATISTA FERREIRA
Contratante: Maria Aparecida de França Gomes - Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres – SEMUL
*Republicar por incorreção
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E PROJETOS ESTRUTURANTES
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável a licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento 
no Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas aterações posteriores, e em conformidade com o 
parecer Jurídico acostado aos autos fls. 14 à 17, exigência do Art. 38 Inciso VI do mesmo diploma legal 
Nº DO PROCESSO: 012510/2016-15
Objeto: Confecção de Chaveiros e compra de Sacos Plásticos tipo Ofício
NOME DO CREDOR: RF BRINDES EM GERAL CNPJ: 13.231.178/0001-95)
ENDEREÇO: Rua: Das laranjeiras ,16 – Centro - NATAL /RN
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 16.481.055.1-768 - Fonte :111 - Anexo: IV
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.39 - SUB ELEMENTO: 99
VALOR: R$ 5.975,00(cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais)
Natal, 05 de Maio de 2016.
Reconhecimento: FRANCISCO THALISSON ALVES CORTEZ - Chefe da Astec/Seharpe 
Ratificação: GETÚLIO BATISTA DA SILVA NETO - Secretário Municipal Seharpe

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016 - Processo nº 006861/2016-89 CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Habitação, Regularização e Projetos Estruturantes - SEHARPE 
CONTRATADO: R.REVOREDO DE OLIVEIRA-ME- IN PLOTTER, CNPJ: 07.156.142/0001-91  
Objeto: Prestação de Serviços de Plotagem de Projetos . Do Preço: Valor total estimado 
de R$ 3.000,00 ( treis mil reais) Vigência: A contratação terá vigência a partir da data da 
assinatura do contrato, até Dezembro /2016. 
Natal, 15 de Abril de 2016. 
Assinaturas:  
Getúlio Batista da Silva Neto- Contratante 
Roberto Revoredo de Oliveira – Contratado

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2016 - Processo nº 015133/2016-68 CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Habitação, Regularização e Projetos Estruturantes - SEHARPE 
CONTRATADO: LIDERANÇA MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA-ME, CNPJ: 40.796.658/0001-
76 Objeto: Locação de 01(um) Veiculo, modelo GOL (ou similar) , com motorização mínima 
1.0, transmissão de 5 (cinco) marchas á frente, e uma a ré , com direção hidraúlica ou 
eletríca, ar-condicionado, 04 ( quatro) cilindros, com capacidade de 5 (cinco) passageiros, 
04 (quatro) portas, conbustível, gasolina/etanol , zero quilômetro, quilômetro livre,  sem 
motorista e sem conbustível, seguro total com franquia de responsabilidade do locador, 
locação  mesnsal. De acordo com o objeto descrito na Ata de Registo nº 008/2015-SEMAD. 
Do Preço: Valor total de R$ 13.152,00 ( treze mil, cento e cinquenta e dois reais) Vigência: 
A contratação terá vigência de 01 (um) ano , a partir da data da assinatura do contrato. 
Natal, 28 de Abril de 2016. 
Assinaturas:  
Getúlio Batista da Silva Neto- Contratante 
Sérgio Bezerra da Silva - Contratado

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2013 Processo nº 034705/2013-
65 Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
PROJETOS ESTRUTURANTES - SEHARPE, situada na Av. Campos Sales, nº867, Tirol, Natal/
RN e inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.916.232/0001-04, nesta, representada pelo Secretário 
Adjunto, o Senhor ALBERT JOSUÁ NETO, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital. 
Contratada: FIXA SERVIÇOS TECNICOS LTDA–  CNPJ/MF nº 04.482.256/0001-33, com sede 
na Rua Agostinho Leitão , 348, Alecrim, Natal/RN, representada, neste ato, pelo o seu titular, 
EDNA BARRETO FERNANDES. Objeto: Prorrogação do Prazo ao Contrato nº 009/2013, que 
trata da locação de ar- condicionados tipo split. Vigência: o prazo de vigência será de 01 
de Maio á 31 de Outubro de 2016. Valor Total deste aditivo: R$ 15.120,00 (Quinze mil 
cento e vinte reais), com Valor Mensal de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) 
Natal, 28 de Abril de 2016.
Assinaturas: 
Contratante – Albert Josuá Neto –  Secretário Adjunto da SEHARPE
Contratada – FIXA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA – 
Representada por: Edna Barreto Fernandes

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº: 001/2016 – STTU - PROCESSO: 016681/2016-13
Objeto: Seleção de interessados habilitados para credenciamento e posterior Permissão para 
exploração dos Serviços de Transporte Individual de Cargas (MOTOFRETE) no Município de Natal.
O Presidente e os membros da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana do Natal - STTU, localizada na Rua Almino Afonso, 44 - Ribeira, em Natal/RN, 
telefone (84) 3232-9125, torna público que irá receber os envelopes de habilitação e proposta 
técnica entre os dias 11/07/2016 a 22/07/2016 das 09:00 às 14:00, conforme quadro abaixo. 
Aos interessados, fica-lhes assegurado vista imediata dos autos no endereço supramencionado.
Calendário de recebimento dos envelopes por final da placa do veículo.
Placa 0
Dia 11/07/2016

Placa 1
Dia 12/07/2016

Placa 2
Dia 13/07/2016

Placa 3
Dia 14/07/2016

Placa 4
Dia 15/07/2016

Placa 5
Dia 18/07/2016

Placa 6
Dia 19/07/2016

Placa 7
Dia 20/07/2016

Placa 8
Dia 21/07/2016

Placa 9
Dia 22/07/2016

Natal/RN, 06 de maio de 2016.
Josemar Tavares Câmara Junior – Presidente da CPL STTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA
ORDEM DE REINÍCIO
Pela presente, fica a Conarte Projetos, Construções e Serviços - EPP, autorizada a reiniciar, 
a partir desta data, os serviços de recuperação do Canal do Baldo, trecho com 50 metros de 
extensão, (a partir da Av. Deodoro da Fonseca) na Cidade de Natal/RN, objeto do contrato nº 
035/2015-SEMOV e Licitação nº 025/2015 - Tomada de Preços - SEMOV, bem como Ordem 
de Serviço nº 005/2015-SEAO. Tendo em vista que o isolamento do local para execução dos 
serviços de macaqueamento para troca de neoprene dos aparelhos de apoio do Viaduto do 
Baldo foram liberados. Data e assinaturas: 04 de maio de 2016. Clécio José Avelino Martins - 
Secretário Adjunto de Operação e Tomaz Pereira de Araújo Neto - Secretário da SEMOV.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO – ADITIVO N. 02
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR
CONTRATADA: SCALA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.
PROCESSO FINANCEIRO: 00000.053122/2013-33
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com início em 01/11/2015 a 31/10/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ATIVIDADE: 15.452.001.2-263 – Manutenção da Iluminação Pública
ELEMENTO: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica
SUB-ELEMENTO: 10 – Locação de Imóveis
ANEXO: VI - FONTE Nº: 111
VALOR GLOBAL: R$ 118.800,00 (cento e dezoito  mil e oitocentos reais)
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações subsequentes.
Natal/RN, 30 de Outubro de 2015. 
Contratante: Antônio Fernandes de Carvalho Júnior - SEMSUR
Contratado: Valério Alves Lira - Scala Administração de Imóveis Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO (ADITIVO 04)
PROCESSO LICITATÓRIO: 00000.034233/2013-41 
PROCESSO FINANCEIRO: 00000.013507/2015-20 
OBJETO: Prorrogação de Prazo Contratual, referente à prestação de serviços de Limpeza e Conservação 
de Praças, Canteiros, Cemitérios e Mercados Públicos no âmbito do Município de Natal. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses com início no dia 01/04/2016 a 30/06/2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
ATIVIDADE/ PROJETO: 15.452.056.2-261 – Conservação de Logradouros Públicos e 
Manutenção de Feiras Livres e Mercados Municipais 
ELEMENTO: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
SUB-ELEMENTO: 99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica    
ANEXO: VII – FONTE: 111  
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e alterações subsequentes.  
LOCAL E DATA: Natal/RN, 31 de Março de 2016. 
Contratante: Antônio Fernandes de Carvalho Júnior - SEMSUR
Contratada: Bruno Giovanni Pessoa de Oliveira Andriola - SS Empreendimentos e Serviços Ltda.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO
LICENÇA AMBIENTAL
CONDOMINIO PONTA NEGRA BOULEVARD, pessoa Jurídica, Inscrita no CNPJ. 06.127.865/0001-
08, torna público, conforme a resolução CONAMA Nº 237/97, que requereu à SEMURB em 
14/04/2015, através do processo administrativo  Nº 000000.017710/2015-75, a Licença 
Ambiental de INSTALAÇÃO para o funcionamento de uma ACADEMIA/SPA com área construída 
de 591,14 m² em um terreno de 6.253,21m², Situado na RUA DR. MUCIO VILAR RIBEIRO 
DANTAS, Nº 500 – PONTA NEGRA, NATAL/RN, CEP. 59.092-580, ficando estabelecido o prazo 
de 05 (cinco) dias para solicitação de quaisquer esclarecimentos.

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
TABUA DE CARNE RESTAURANTE LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 40.787.897/0001-60, TORNA PÚBLICO 
CONFORME A RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237/97, QUE REQUEREU A SEMURB EM 01/05/2016, 
ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15440/2016-14, AS CERTIDÕES URBANISTICAS E 
AMBIENTAIS – CARACTERISTICAS E HABITE-SE E LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
DE UM RESTAURANTE COM ÁREA CONSTRUIDA DE 2.457,89 M² EM UM TERRENO DE 4.400 M² 
SITUADO A AV. ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE Nº 2396 PONTA NEGRA, FICANDO ESTABELECIDO 
UM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS SOLICITAÇÃO DE QUAISQUER ESCLARECIMENTOS. 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS  DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE NATAL
*EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - 006/2016 
Fica dispensada de licitação, na forma do Artigo 24, II, da Lei 8.666/93, em consonância 
com Parecer Jurídico acostado aos autos, a despesa abaixo especificada:
PROCESSO Nº: 00000.010761/2016-57
NOME DO CREDOR:  lua4 soluçoes em tecnologia – ME - CNPJ: 12.531.085/0001-13
OBJETO: aquisição de midia interativa para contemplar um touch com quis de perguntas e respostas. 
VALOR : R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Atividade: 18.541.051.2685 – Educação Sanitária e 
Ambiental.
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica
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SUB ELEMENTO: 42– Serviço de Processamento de Dados
BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93
Natal, 06 de maio de 2016.
RECONHECIMENTO: ESTEFÂNIA MARIA RODRIGUES FILGUEIRA - Diretora do Departamento 
Administrativo e Financeiro
RATIFICAÇÃO: CLÁUDIO HENRIQUE PESSOA PORPINO - Diretor-Presidente
*Republicação por Incorreção

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL
PORTARIA Nº 025/2016-GP-NATALPREV, DE 05 DE MAIO DE 2016
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
NATAL – NATALPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo, em conformidade 
com o artigo 19, inciso VIII da Lei Complementar nº 110, de 24 de junho de 2009 e tendo em 
vista o que consta no Processo n° 00000.055469/2015-82 – NATALPREV, de 22/12/2015,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder o benefício de Pensão Previdenciária Provisória, conforme artigo 39, inciso I, 
da Lei Complementar nº 063, de 11 de outubro de 2005, em favor de EDINILZA MARIA VIANA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF nº 298.936.314-91, em virtude de ter preenchido os requisitos do artigo 
9°, inciso I, §1°, da Lei Complementar nº 063/05, na qualidade de companheira (reconhecida 
judicialmente através do processo nº 0806883-71.2016.8.20.5001, da 3º Juizado da Fazenda da 
Pública da Comarca de Natal) do ex-servidor municipal GENIVAL SOARES DE MACEDO, matrícula nº 
04.409-1, integrante do Grupo de Apoio e Serviços Gerais – GASG, Padrão A, Nível VII, falecido em 
09 de dezembro de 2015, com valor correspondente a totalidade da remuneração do servidor 
no cargo efetivo, quando do seu falecimento, conforme disposto no artigo 40, § 7º, inciso II, 
da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de 
dezembro de 2003, cumulado com o artigo 2°, inciso II, da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 
2004 e artigo 38, inciso II, da Lei Complementar nº 063, de 11 de outubro de 2005.
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
BENEFICIÁRIOS / PENSIONISTAS                                     TIPO DE PENSÃO                           %PENSÃO
EDINILZA MARIA VIANA DOS SANTOS                        PENSÃO PROVISÓRIA                             100%
Homero Grec Cruz Sá
Presidente - NATALPREV

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 004/2016
É Inexigível a licitação para a realização da despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no Art. 25, caput da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.
Nº do Processo: 018542/2016-16
Credor: M DE B SANT’ANNA – ATUAL EVENTOS - CNPJ : 05.364.353/0001-94
Objeto: Inscrição no Seminário “O NOVO CPC – UM NOVO CÓDIGO, UM NOVO MUNDO, UMA NOVA JUSTIÇA”.
Classificação da Despesa: 04.122.001.2-781 – Manutenção e Funcionamento do Natalprev
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Sub-elemento: 35 – Serviços de Seleção e Treinamento.
Fonte: 261- Anexo: I
Valor: R$ 600,00 (seiscentos reais)
Natal, 06 de maio de 2016.
Jorge de Moraes Maia - Diretor do Departamento de Administração
Despacho: Ratifico a inexigibilidade, possibilitando a contratação direta em favor da Empresa acima citada.
Homero Grec Cruz Sá - Presidente/Natalprev

OUTRAS PUBLICAÇÕES
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATAL/RN
RESOLUÇÃO Nº 0044/2016 – CMS – NATAL – RN
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Natal/RN, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 4.007, de 2 de julho de 1991 e Lei 
Municipal nº 5.582, de 09 de agosto de 2004, e 
Considerando a Resolução Nº 102/2010 – CMS - Natal-RN, que concede o direito ad 
referendum, para o Presidente do CMS-Natal - RN, nos pedidos de devoluções de Servidoras 
e de Servidores, pela Secretaria Municipal de Saúde de Natal-RN, aos seus Órgãos de Origem, 
quando não houver prejuízo para as partes envolvidas, e houver consenso entre as mesmas,
Considerando a necessidade do servidor e despacho assinado por Marcelo Bessa de Freitas, Secretário 
Adjunto de Gestão Participativa do Trabalho e da Educação em Saúde em 27 de abril de 2016,
RESOLVE: 
Aprovar, ad referendum, o pedido de liberação, pela SMS/Natal/RN, da servidora da 
SESAP, Edenir de Oliveira Farias de que trata o Processo de Nº 00000.015902/2014-66,  
cadastrado em 04/04/2014.                                                                 
Natal/RN, 02 de Maio de 2016.
Geolipia Jacinto da Silva -* Presidente do CMS/Natal/RN

Homologo a Resolução nº 008/2016–CMS - Natal-RN, nos termos do parágrafo 2º, do art. 
1º, da Lei nº 8.142, de 28/12/1990.
Luiz Roberto Leite Fonseca - Secretário  Municipal de Saúde de Natal - RN

RESOLUÇÃO Nº 0045/2016 – CMS – NATAL – RN
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Natal/RN, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal nº 4.007, de 2 de julho de 1991 e Lei 
Municipal nº 5.582, de 09 de agosto de 2004, e 
Considerando a Resolução Nº 102/2010 – CMS - Natal-RN, que concede o direito ad 
referendum, para o Presidente do CMS - Natal-RN, nos pedidos de devoluções de Servidoras 
e de Servidores, pela Secretaria Municipal de Saúde de Natal-RN, aos seus Órgãos de Origem, 
quando não houver prejuízo para as partes envolvidas, e houver consenso entre as mesmas,
Considerando a necessidade do servidor e despacho assinado por Marcelo Bessa de Freitas, Secretário 
Adjunto de Gestão Participativa do Trabalho e da Educação em Saúde em 27 de abril de 2016,
RESOLVE: 
Aprovar, ad referendum, o pedido de liberação, pela SMS/Natal/RN, da servidora da SESAP, 
Lígia Martins Costa de Lucena de que trata o Processo de Nº 00000.048289/2015-44,  
cadastrado em 23/10/2015.                                                                 
Natal/RN, 02 de Maio de 2016.
Geolipia Jacinto da Silva - Presidente do CMS/Natal/RN

Homologo a Resolução nº 008/2016–CMS - Natal-RN, nos termos do parágrafo 2º, do art. 
1º, da Lei nº 8.142, de 28/12/1990.
Luiz Roberto Leite Fonseca - Secretário  Municipal de Saúde de Natal - RN
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